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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIVULGAÇÃO Nº 107/2002
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 21.258 (17.10.2002)

INSTRUÇÃO N° 64 - CLASSE 12ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília).

Relator: Ministro Fernando Neves.
Eleições 2002 – Segundo turno – Credenciamento de fiscais  e delegados – Acompanhamento dos trabalhos nas seções eleitorais, juntas apuradoras e tribunais eleitorais – Possibilidade assegurada apenas aos partidos políticos ou coligações que têm candidatos aos cargos em disputa.

Vistos, etc.,

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder à indagação, nos termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 17 de outubro de 2002.

Ministro NELSON JOBIM, presidente

Ministro FERNANDO NEVES, relator

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO FERNANDO NEVES: Sr. Presidente, a Dra. Linda Maria Lima de Oliveira, Secretária Judiciária deste Tribunal, submete à nossa consideração dúvida apresentada por tribunais regionais eleitorais do seguinte teor:

“(...)

Os partidos políticos, isolados ou coligados, que não tenham candidatos concorrendo em segundo turno, podem credenciar fiscais e delegados, perante os órgãos da Justiça Eleitoral, para o exercício de fiscalização da votação, apuração e totalização dos resultados das eleições de 27 de outubro do ano em curso?”.

Solicitei a manifestação da AESP, que opinou nos seguintes termos:

“(...)

Inicialmente, note-se que as coligações – partidos temporários – que não permaneceram na disputa em segundo turno, deixaram de existir com a realização das eleições. 

Sobre o tema, temos que a fiscalização perante as mesas receptoras está disciplinada nos arts. 70/71 da Resolução nº 20.997/02 e, perante as juntas eleitorais, nos arts. 39/40 e 58 a 61 da Resolução nº 21.000/02. 

Salvo engano, ainda que não esteja expresso nas Resoluções acima referidas, parece-nos que, para a normalidade dos trabalhos, deve a fiscalização ser realizada apenas pelos partidos políticos e coligações participantes do pleito.

O apoio formalizado aos partidos e coligações que permanecem na disputa, que não se deve confundir com a deliberação sobre coligação, não tem o condão de incluir tais agremiações como INTERESSADAS na eleição, pelo menos com o sentido que a lei e as resoluções conferem ao tema.

Do exposto, temos que apenas aos partidos políticos e coligações concorrentes deve ser assegurada a ampla fiscalização dos trabalhos da eleição, com o regular credenciamento”.

É o relatório.

VOTO

O SENHOR MINISTRO FERNANDO NEVES (relator): Sr. Presidente, o art. 66 da Lei nº 9.504, de 1997, assegura aos partidos políticos e coligações a fiscalização de todas as fases do processo de votação e apuração das eleições.

Isso significa que todos os partidos com registro deferido por este Tribunal têm direito de acompanhar o desenvolvimento dos sistemas utilizados nas diversas fases do processo eleitoral.

Entretanto, para o acompanhamento dos trabalhos nas sessões eleitorais, juntas apuradoras e tribunais eleitorais, o credenciamento de fiscais e delegados deve ser assegurado apenas aos partidos ou coligações que disputam a eleição. 

Se determinado partido político, isolado ou coligado, não tem candidato concorrendo ao segundo turno, não há motivo para credenciar fiscal ou delegado.

Por isso, proponho que se responda negativamente à indagação.

EXTRATO DA ATA

Inst nº 64 - DF. Relator: Ministro Fernando Neves. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, respondeu à indagação, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Nelson Jobim. Presentes os Srs. Ministros Sepúlveda Pertence, Ellen Gracie, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Fernando Neves, Luiz Carlos Madeira e o Dr. Paulo da Rocha Campos, vice-procurador-geral eleitoral.

SESSÃO DE 17.10.2002.
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